
INDICAÇÃO Nº 
2338
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as medidas necessárias visando à liberação de verba para aquisição de equipamentos de resgate para ambulância no município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria do Céu Reis de Gouveia e faz-se necessária a compra de Equipamentos de Resgate – LUCAS, para as ambulâncias da cidade, que possui 62.846 habitantes segundo projeção para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1032124 290811 1426


